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contratação de empresa para execução de pavimentâção asfáttica da Av.: Henrique Rodrigues no Distrito de caponga

oriundo dâ Emenda Pârtamentar no 202540460002, através da secÍetariA de obrâs do Município de cascavet/cE'

ú$odesrrmÁo#"Jã 4t '+' 1'g':";,""#.. ""8 S; o {*F'ê" 4} '$ "' + ' : -: ' 
;

Rs438.771,40(quatrocentosetrintaeoitomitsetecentosesetêntaeumreaisequarentacentavos}.

,§ :â§ #aFs.§t$lff'Êw1lgtffi§1§wli§r|,ry'r''r111'1ry1§S§ffiffii§
oia25to2t2o26 às 1Oh (horário de Brasítia) Portat compras BR (h-tps:11'Ço-mpÍa-§b'r'co'm'br1)'

Não Sim Sim
Aberto - Lances (lntervato

mínimo de R$ 100,00)
Menor Preço

Requisitos Básicos:

Documentos equivatentes que atendam a todas as

exigências de habititação.

Requisitos EsPecíficos:

Quatificação Econômica - Financeira

- certidão negativa de feitos sobre fatência expedida

peto distribuidor da sede da ticitante.

- Patrimônio tíquido mínimo equivatente a 10% (dez por

cento) do vator estimado da presente contratação, nos

termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.133/2021'

Quatificação Técnica

os documentos exigidos reÍerentes a Quatificação

Técnica são os presentes no subitem 9.5.4. constante

no Termo de ReÍerência.

* o detathamento dos documenros/rêquisitos de habititação deve ser consuttado no item 9.5 do Anexo I deste Editat'

,VISTORIA?EXCLUSIVAME/EPP?RESERVACOTAME/EPP?EXIOEIMOSiNAA

Sim (Facuttativo) Não Não Não

Av. chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, cascavel - cE
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Alé 2 horas após a convocação reatizada peto Agente de Contratação.

CONTATO/DUVIDAS:

Os interessados poderão obter inÍormações adicionais nos seguintes contatos:

Tetefone no (85) 3334-2840 e e-mai[: licilacao@e ase avel.Çe,gov. br - Coordenadoria de Licitaçôes e Contratos da

PreÍeitura Municipat de Cascavet/CE, para dúvidas retacionadas ao procedimento ticitatório;

TeteÍone no (85) 3334-2840 e e-mait: obras.@easçavlàLÇ€€o\Lbl - Secretaria de Obras da Prefeitura Municipat de

CascaveUCE, para dúvidas de caráter técnico (projetos, orçamento, especiÍicações, etc.).

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE

pEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS E tMpUGNAçÕES

Até as 23h59min do dia 2010212026 no provedor do pregão Portat Compras BR (http§:/lÇ-0.m.p_Ía§b_r.,,Çom"hÍl), ou

mediante o envio no endereço el.etrônico (e-mait: lÍcitacao@casç.a.ve.1,,.ç_e,go_v.br ou até as 17h para protocolo no

endereço Av.: ChâncêLer Edson Queiroz, no 2650. Bairro: Rio Novo, êm Câscavet/CE.
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EDITAL Do coNconnÊNcrA elrrnôNrcA No 003-2o26cE
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 210101 2026

O Município de Gascavel/CE, por intermédio deste Agente de Contratação, designa o

28.02.00712025 de 28 de Íevereiro de 2025, torna púbtico que reatizará ticitação na modalidade
CONCORRÊlCtA, na Íorma Etotrônica, nostermos dâ Lêino 14.133/2021, Docr€to Municipatno 011/2023,
da Lei Comptemêntar n.o 12312006, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME n.o 7312O22 e de outras normas
apticáveis ao objeto deste certame, mediante as condições estabetecidas neste Edita[.

1. DOS OBJETTVOS E PRTNCíPIOS:

1.1. o PRocESso ttcmrÓnto TEM PoR oBJETIVoS: I - assegurâr a seteção da proposta apta a gerar o
resuttado de contratação mais vantajoso para a administração púb[ica, inclusive no que se refere ao ciclo de
vida do obieto; ll - assegurar tratamento isonômico entre os ticitântes, bêm como a justa competição; lll -
evitar contrataçõês com sobrepreço ou com preços manifestamentê inexequíveis e superfaturamento na

execução dos contratos e; lV - incentivar a inovação e o desenvotvimento nacional sustentávet,
oBSERVANDO OS pRtNCíplOS da tegatidade, da impessoatidade, da moÍatidade, da pubticidâde, dâ

eÍiciência, do interesse púbtico, da probidade administrativa, da iguatdade, do ptanejamento, da

transparênciâ, dâ eficácia, da segrêgação de Íunçôes, da motivaçâo, da vincutação ao edital, do iutgamento
objetivo, da segurânça jurídica, da razoâbitidade, da competitividade, da proporcionatidade, da ceteridade,

da economicidade e do desenvotvimento nacional sustentávet, assim como as disposiçôes da Lei de

lntrodução às Normas do Direito Brasiteiro.

2. DO OBJETO: Contratação de empÍôsa para execução do pavimontação asÍáltica da Av.: Hênriquê
Rodriguôs no Distrito de Caponga oriundo da Emonda Parlamentar no 202540460002, através da

Secrêtaria do Obras do Munlcípio de CascaveucE, de acordo com os projetos e especiÍicações previstos

no Projeto Básico e Anexos deste Editat.

2.1. Locatização: Av.: Henrique Rodrigues no Distrito de Caponga no Município de Cascavet/CE.

2.2. Em caso de discordância existente entre as especiÍicações deste objêto descritâs no Portat Compras BR

(h,-tt-p-§j.11,Ç"omBrasbÍ.eom.b11) e as especiÍicações constantes deste Edita[, preva[ecerão as úttimas.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço gtobat.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço unitário.

s. DA CONVOCAÇÃO (DAS DATAS, HORÁR|OS E DO ENDEREçO DO PREGÃO erernÔrurCO):

5.1. ENDEREÇO ELETRÔNICO DA LICITAÇÃO: Portat Compras BR (hltps;/./e omp-t'.êsb-r,c-om,b-r1)

li

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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5.2. ACESSO AO EDITAL: hlt-psj11ln-cp,gav,.bÍl€ppleditais?q-&status-r,e,Ç-ebendo-proposta&pagina=,1 e

PORTAL DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE: hIrB§;/-1r4/._\ ru/_,,Çê.§,Ça_v,e[,Çe-,gov,.br./_Licitacaoli§ta.ph.p,

5.3. !NÍCIO DO ACOLH!MENTO DAS PROPOSTAS: 0610212026.

5.4. rruíCrO DA SESSÃO Or DTSPUTA DE PREÇOS:25102t2026, às 10h.

s.s. RefEnÊruCtA DE TEMPO: Para todâs as reÍerências de tempo utitizadas peto sistema será observado o
horário de Brasítia/DF.

5.6. A Coordenadoria de Licitações e Contratos da PreÍeitura Municipat dê Cascâvet/CE atende pe[o teleÍone
de no (85) 3334-2840 ê peto e-mait: licitêcio@cascavel.e e.gov.br

5.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo quatquerÍato superveniente que impeça a reatizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada conÍorme aviso no provedoÍ do certâme.

6. DO VALOR ESTIMADO

6.1. O objeto desta ticitação é estimado em R$ 438,771,40 (quatrocentos ê trinta ê oito mil setecentos e

sotênta ê um reais e quarenta centavos).

7. DA PARTTCTPAÇÃO NA LTCTTAçÃO

7.1. Poderão participar da ticitação, qualquerempresa regutarmente estabetecida no País, que atue no ramo
pertinente ao objeto desta ticitação e que satisfaça todas as exigências, especiÍicações e normas contidas

neste Editale no PortaI compras BR (ht"Ip.s:l1c_onlpÍa.sbÍ.Ç,ofil'h,r,1)

7.1.1. Para ter acesso ao sistema etetrônico, os interessados em participar desta Concorrência Etetrônica

deverão dispor de chave de identificâção e senha pessoal, inÍormando-se a respeito do Íuncionamento e

regutamento do sístema.

7.1.2. O uso da senha de âcesso peta ticitante é de sua responsabitidade exctusiva, incluindo qualquer

transação por eta efetuada diretâmente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou

ao Município de Cascavel/CE responsabitidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,

ainda que por terceiros.

7.2. Para a participação de empresas em consórcio deverão ser observadas as seguintes normas:

7,2,1. CompÍovação de compromisso púbtico ou particutar de constituição de consórcio, subscrito petos

consorciados.
7.2.2. lndicação da empresa l,íder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a

Ad m in istração.

7.2.3. Admissão, para eÍeito de habititação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado
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7.2.4. lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma ticitaÇâo, de mais de um consórcio ou

dê Íorma isotada.

7.2.5. Responsâbitidade sotidária dos integrantes petos atos pÍaticados em consórcio, tanto na Íase de

[icitação quanto na de execução do contrato.

7.3. Não poderão participar desta Concorrência:

7.3.1. Aquete que não atenda às condições deste Editat e seu(s) anexo(s);

7.3.2, Empresário cujo estatuto ou contrato sociat não seja pertinente e compatÍvel com o objêto desta
Concorrência;
7.3.3. Pessoa física ou jurídica que sê enquadre nas vedações dispostas no art. 14 da Lei no 14.13312021i

7.3.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da ticitação, impossibititadâ de participar da

ticitação em decorrência de sanção que the Íoi imposta;
7.3.5. Empresário que se encontre em processo de Íatência.

8. DA VISTORIA

8.1. O ticitante poderá vistoriar o tocat da obra, acompanhado por servidor designado para esse Íim,
mediante agendamento pe[o endereço de e-mait: eduoacao@cascavel.ce.gov-br ou peto teteÍone (85) 3334-
1098.

8.1.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se até o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

8.1.2. Serão disponibitizados data e horário diÍerentes aos interessados em reatizaÍ a vistoria prévia.

8.1.3. Para a vistoria, o representante legat da empresa ou responsáve[ técnico deverá estar devidamente

identificado, apresentando documento de identidade civiI e documento expedido peta empresa

comprovando sua habititação para a reatização da vistoria.

8.1.4 A não reatização da vistoria não poderá embasar posteriores ategações de desconhecimênto das

instatações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detathes pertinentes ao objeto, inclusive quantâ à
cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes.

8.2. A ticitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições para o

cumprimento das obrigações objeto da ticitação.

9. DO REGTSTRO DE PREçOS

9.1. Não há previsão do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços para o obieto da presente

ticitâção.
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10.1. Na presente ticitação, a Íase de habititação sucederá asfases de apresentação de propostâs e [ances
e de iutgamento.

10.2. A ticitante cadastrará sua proposta exctusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário

marcados para abertura dâ sessão púbtica, momento em que o prazo para recebimento de novas propostas

será automaticamente encerrado.

10.3. A proposta de preços deverá conter:

10.3.1. Ptanitha de preços seguindo a estrutura da ptanitha estimativa do orgão;

10.3.2. Composiçoes anatíticas de preços de todos os itens da ptanil.ha;

10.3.3. Composição detathada dos BDI's e dos encargos sociais sobre a mão-de-obra;
1 0.3.4. Cronograma Íísico-financeiro.

10.4. Antes de apresentar sua proposta, o ticitante deverá anatisar todos os documentos do editat, executar
todos os levantamentos necessários ao desenvolvimento de seus trabalhos, de modo a não incorrer em

omissões, as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

10.5. A Contratada deverá inctuir em sua proposta todos os custos retacionados com a compteta e pêrÍeita

execução do objeto da ticitação, tais como: mâo de obra e seus encargos comptementares (satários,

atimentação, exâmes, transporte, EPI's, exigências sindicais), materiais, ferramentas, equipamentos,

serviços, fretes, despesas de transporte, carga, descarga, bota-Íora, armazenagem, segurança do trabatho,

vigitância, togÍstica, gerenciamento, acesso, canteiro de obras, despesas junto a concessionárias púbticas

(água, esgoto, energia, etc.) garantias, encargos Íinanceiros, riscos, encargos sociaís, tributos, taxas, todas
as despesas diretas, BDI e quaisquer outras necêssárias à total execução do contrato desta ticitação,

constituindo-se, portanto, na única remuneração devida, para composição do vator gtobat proposto, bem

como para composição do valor de cada um dos preços unitários, sem que câiba, em quatquer caso,
quatquertipo de pleito ao contratante com a ategação de que alguma parcela do custo foi omitida.

10.6. As quantidades e valores deverão ser apresentados com utitização de duas casas decimais, em

precisão conforme exibido.

10.7. Ocorrendo discrepância nos valoÍes constantes da proposta da ticitante, proceder-se-á ao aiuste do

preço gtobat, prevalecendo os vatores de acordo com os seguintes casos:

10.7.1. Os custos unitários da composição de preços em rel.ação aos custos totais dos itens;

10.7.2. Os custos totais dos itens em retação ao custo totaI da proposta;

10.7.3. O vator do BDI constante do Orçamento Sintético em rel,ação à composição do BDl.

10.8. Poderá ser desclassificada a proposta que:

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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10.8.1. Apresentar preço gtobal superior ao máximo estabetecido no editat ou preços maniÍestamente
inexequíveis;

10.8.2. Apresentar preços unitários superiores aos preços unitários estimados, satvo se insigniÍicantes à

proposta ou se devidamente justificados;

10.8.3. Apresentar quantidades diversas do apresentado no orçamento estimado.

10.9. Será considerada inexequívet a proposta que:

10.9.1 . Apresentar preço gtobât inÍerior a 75 % (setenta e cinco por cento) do estabêtêcido no editat.
1 0.9.2. Caso a proposta seja inÍerior a 85 0/0 (oitenta e cinco por cento) do estabetecido no edita[, a Contratada
deverá apresentar garantia adicionat equivalente à diÍerença entre este úttimo e o vator da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis.

10.10. Os valores máximos a serem aceitos, após conctuída todas as etapas da Concorrência, serão os
previstos no item 6.1 deste Editat.

10.10.1. Os vatores unitários máximos a serem aceitos, após concluída todas as etapas da Concorrência,
seráo os previstos na Ptanitha Orçamentária, constante no Projeto Básico deste Editat.

10.10.1.1. Caso a lícitante apresente sua proposta com valores unitários superiores ao deÍinido no Projeto

Básico, poderá, após ditigência do agente de contÍatação, ajustá-tos aos previstos na Ptanitha Orçamentárla
base do Município de Cascavet/CE, reduzindo assim, após a Íase de [ances, o vator gtobat da proposta

vencedora.

10.11. A ticitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo da exigência de outras declarações
previstas em tegistação especíÍica e na Lei no 14.13312021, o cumprimento dos requisitos para a habititação

e a conÍormidade de sua proposta com as exigências do editatde ticitação.

10.12. A licitante dectarará, ainda, que sua proposta compreende a integrâtidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabathistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de traba[ho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes

na data da sessão de abertura desta Concorrência.

'10.13. A ticitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá dectarar, em campo
próprio do Sistema, que âtende aos requisitos do art. 30 da LC no 12312006, para Íazer jus aos beneÍícios

previstos nessa tei.

10.14. Até a abertura da sessão púbtica, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.

10.15. As propostas terão vatidâde de 60 (sessenta) dias, contados da dâta de âbertura da sessão púbtica

ffiffiffiffiffiwffi %
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estabetecida no preâmbuto deste Editat.
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10.16. Quando do cadastrâmento da proposta, encaminhada exctusivamênte por meio do sistema, a

ticitante poderá pârametrizar o seu va[orÍinaI mínimo.

10.17. Não será estabelecida, nessa etapa do cêrtame, ordem de ctassiÍicação entre as propostas

apresentâdas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos da Íase de envio de [ances.

10.18. Caberá a licitante interessada em participar da ticitação, acompanhar as operações no sistema

etetrônico durante o processo ticitatório e se responsabilizar peto ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

10.19. DA GARANTIA DE PROPOSTA

10.19.1. Será exigido dos ticitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu

recolhimento no momento dâ apresentação da proposta e como requisito de pré-habi[ítação, nos motdes do

art. 58 da Lei no 14.133/21, em vator correspondente a 1 0/o (hum por cento) do valor estimado para a
contratação, sob pena de desctassificação.

10.19.2. A garantia de proposta sêrá devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dectarada fracassada a ticitação.

10.'t9.3. lmpticará execução do valor integrat da garantia de proposta a recusâ em assinar o contrato ou a

não apresentação dos documentos para a contrataçâo.

10.19.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lei

14133121.

10.19.5. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dectarada fracassada a ticitação.

11. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚELICR

11.1 A abertura da sessão púbtica desta Concorrência, conduzida peto Agente de Contratação, ocorrerá na

data e na hora indicadas no preâmbulo deste Editat, no PortalCompras BR (h-ttp-§:llcomBra§.bÍ,-Çom".brl)

11.2. Durante a sessâo púbtica, a comunicaçáo entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exctusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema etetrÔnico.

11.3. Cabe à ticitante acompanhar as operações no sistema etêtrônico durante a sessão púbtica dâ

Concorrência, Íicando responsávet peto ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quatquer mensagem emitida peto sistema ou de sua desconexão.

12. DAFoRMULAçÃo DE LANCES

Av. Chanceler Edson Queiroz. Rio Novo, No 2650, Cascavel - CE
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12,1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema etetrônico, sendo imediatamente informadas do horário e vator consignados no Íegistro de

cada [ance.

12.2. O modo de disputa adotado será o í'ABERTO", conÍorme disposto no ârt.23 da lN SEGES-ME no

7312022.

12.3. O tícitante somente poderá oÍerecer tance de valor inÍerior ao último por ele oÍertado e registrado pelo

sistema.

12.3.1. O ticitante poderá, uma única vez, exctuir seu úttimo [ance ofertado, no intervato de quinze segundos
após o registro no sistema, na hipótese de tance inconsistente ou inexequívet.

12.4. O intervato mínimo de diÍerença de valores ou percentuais entre os [ances, que incidirá tanto em

retação aos [ances intermediários quanto em retaçáo à proposta que cobrir a methor oferta deverá ser de R$

í00,00.

12.5. Durante otranscurso da sessão, as [icitantes serão informadas, emtempo reat, do vator do menor [ance

rêgistrado, mantendo-se em sigito a identiÍicação da oÍertante.

12.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utitizados os critérios de desempate previstos

no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021 .

12.6.1. Só haverá empate entre propostas iguais se não seguidas de lances.

12.7. Os [ances apresentados e levados em consideração parâ eÍeito deiutgamento serão de exc[usiva e total
responsabitidade da ticitante, não the câbendo o direito de p[eitear qualquer atteração.

12.8. Durante a Íase de [ances, o Agente de Contratação poderá exctuir, justiÍicadamente, proposta ou [ance

cuio vator seja maniÍestamente inexequível.

12.9. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapâ de tances, e o sistêma

etetrônico permanecer acessíve[ às ticitantes, os tances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos

reatizados.

12.10. No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir portempo superior a 10 (dez) minutos,

a sessáo pública da Concorrência será suspensa e reiniciada somênte após a comunicação expressa do fato

aos participantes no PortaI Compras BR (h.fip,s;1,1,Çom.pÍâs.b,r.c-om.brl)

12.11. Após o encerramênto dos lances, o sistema detêctará a existência de situação de empate Íicto. No

caso da ocorrência de empate, em cumprimento ao que determina a Lei Comptementar no 12312006, a
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microempresa - ME, a empresa de pequeno porte - EPP, ou ainda, outras formas de empresas/sociedades

equiparâdas as ME/EPP, será convocada automaticamente peto sistema, na sata de disputa, para, no prazo

de 5 (cinco) minutos, utitizando-se do direito de preÍerência, oÍertar novo lance inÍerior ao methor lance

registrado, sob pena de prectusão.

12.11.1. Não havendo maniÍestação dâ ticitante, o sistema veriÍicará a existência de outro em situação de

empate, realizando o chamâdo de Íorma automática. Não havendo outra situâção de empate, o sistema

emitirá mensagem, cabendo ao agente de contratação dar por encerrada a disputa.

12.12. O sistema ordenará e divutgará os lances em ordem crescente após encerrada essa etapa e, na

hipótese de a proposta do primeiro cotocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o agente de contratação deverá negociar condições mais vantaiosas.

12.12.1. A negociação poderá ser Íeita com os demais ticitantes, segundo a ordem de ctassiÍicação

iniciatmente estabetecida, quando o primeiro cotocado, mesmo após a negociaçã0, Íor desc[assiÍicado em

razâo de sua proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido peta Administração.

12.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada petos demais

ticitantes.

12.13. O Agente de Contrataçáo soticitará a ticitânte methor ctassificada para que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta e, se necessário, dos documentos comptementares, adequada ao último lance

oÍertado.

12.13.1. A comptementação de informações acerca dos documentos iá apresentados petos licitantes e

desde que necessária para apurar Íatos êxistentes à época da data de abertura do certame, em sede de

ditigência, bem como, a atuatizaçáo de documêntos cuja vatidade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas, não constitui apresentação de novos documentos nos termos do entendimento
proÍerido no AcóÍdão 121 1 12021 -TCU-Ptenário.

12.13.2. A prorrogação poderá ocorrer por soticitaÇão da [icitante, mediânte iustiÍicativa aceita pelo agente

de contratação ou de oÍício, a critério do agente de contrâtação quando constatado que o prazo estâbetecido

não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos no editat.

12.14. O nâo envio dos documentos no prazo estâbetecido peto agênte de contratação, sem justificativa

aceita, ensejará a prectusão desse díreito, resultando na desctassiÍicação de sua proposta, e na ocorrência

da inÍraÇão constante do Inciso lV do Art. 155 da Lei no 14.133/2021 com as sanções previstas nos incisos ll

(mutta) e lll (impedimento de ticitar e contratar), do art. 156, da NLLC.

13. DA FASE DE JULGAMENTO

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação veriÍicará se o licitante provisoriamente

ctassiÍicado em primeiro tugar atende às condições de participação no certame, especiatmente quanto à
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existência de sanção que impeça a participação no certame ou a Íutura contratação, mediante consutta
Consotidada de Pessoa Jurídica do (TCU Certidões APF) disponívet no tink https;1,1Çe.rtidoes.
apÍ,ap.ps.tcu.gov.b11

13.2. Será desctassificada a proposta vencedora que:

1 3.3.1. Contiver vícios insanáveis;

13.3.2. Não obedecer às êspecificações técnicas contidas no Projeto Básico;
13.3,3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido pâra a contratação;

13.2,3,1. Serão consideradas presumidamente inexequíveis as propostas cujos valores Íorem inÍeriores a

75yo (setenta e cinco por cento) do vator orçado peta Administração, conÍorme art. 59, § 40 da Lei Federal no

14.133t2021.

13.4. Se houver indícios de inexequibitidade da proposta, ou em caso da necessidade de esctarecimentos
comptementares, poderão ser efetuadas ditigências, parâ que a licitânte comprove a exequibitidade da
proposta.

13.5. A proposta poderá ser ajustada peta ticitante, desdê que não haja majoÍação do prêço e se timite a
sanâr erros ou falhas quê não atterem â substância das propostas.

14. DA FASE DE HAB|LITAÇÃO

14.1. Será exiEida a apresentação dos documentos de habititação apenas da ticitante ctassiÍicada em

primeiro lugar e cu,a propostâ tenhâ sido âceita nâ fase de jutgamento, nos termos do subitem a seguir:

14.1.1, Habititação iurídica (destlnada a aferlr a capacidade do licitanto êm exercer direitos ô assumlr
obÍigaçôes), conÍoÍme o caso:

14.1.1.1. Pessoa Íísica: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de tei, tenha

vatidade para fins de identiÍicação em todo o território nacionaU

14.1.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico dê Empresas Mercantis, a cargo da Junta

ComerciaI da respectiva sede;

14.1.1.3. M icroempreendedor lndividuat - MEI: CertiÍicado da Condição de M icroemprêêndedor lndividuat -

CCMEI;

14.1.1.4. Sociedade empresária, sociedadê timitada unipessoat - SLU ou sociedade identiÍicada como

empresa individuaI de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato

sociat no Registro Púbtico de Empresâs Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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14,1.1.5. Sociedade empresária estrangeira: As empresas estrangeiras que não Íuncionem no País deverão

apresentar documentos êquivatentes, nâ Íorma de regulamento emitido peto Poder Executivo federat,

conforme Parágrafo Único do art.7o da Lei 14.133t2021i

14.1.1 .6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civitde Pêssoas Jurídicas do tocat de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

14.1.1,7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socíat, com a ata da assembleia que o aprovou,

devidamente arquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Registro Civit das Pessoas Jurídicas da rêspectiva

sede;

14.1.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterações ou da

consotidação respectiva.

14.1.2. Habititação fiscat, sociaI e trabathista.

14.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionatde Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conÍorme o caso;

14.1.2,2. Prova de regutaridade Íiscal perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peta Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB) e peta Procuradoria-Gera I da

F azenda N ac io na t (PG FN );

14.1.2.3. Prova de regutaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

14.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a Justiça do Trabatho;

14.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municípat retativo âo domicítio ou

sede do Íornecedor, pertinente ao seu râmo de atividade e compatíveI com o objeto contratuaU

14.1,2.6. Prova de regularidade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicítio ou sede do licitante,

retâtivâ à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

14.1.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (fatências e recuperações judiciais).

14.1.2.8. A ticitante deverá anexar documento retativo ao cumprimento do disposto no inciso »«lll, do art,

70, da Constituição Federat e na Lei Federal no 9.854/1999.

14.1.3. Quatificação Econômico-Financeira

14.1.3.1. Certidão negativa de feitos sobre Íatência expedida peto distribuidor da sede da Licitante;
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14.1.3.2. Patrimônio tíquido mínimo equivalente a 1oo/o (dez por cento) do vator estimado da presente
contratação, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

14,1 .4. Quatificação Técnica

14.1.4.1. Os documentos exigidos referentes a quatiÍicação técnica são os presentes no subitem 9.5.4,
constante do Anexo I (Termo de ReÍêrênciâ) do Editat.

15. DA AMOSTRA/EXAME DE CONFORMIDADE/PROVA DE CONCEITO

15.1. Não há previsão de soticitâção de amostras, ou outros testes de interesse da Administração, dadas as

características da contrataçâo.

16. DOS RECURSOS

16.1. Quatquer ticitante poderá, durante o prazo de 10 minutos, de forma imediata, após o término do
jutgamento das propostas e do ato de habititação ou inabititação, em campo próprio do sistema, maniÍestar

sua intenÇão de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adludicar o
objeto ao ticitante dectarado vencedor.

16.2. A interposição de recurso reÍerente ao julgamento das propostas, à habititação ou inabititação de

ticitantes, à anulação ou revogação da ticitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.13312021 .

16.3. O prazo recursat é de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata da Concorrência.

16.4. Os demais ticitantes Íicarão intimados para se deselarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de

3 (três) dias úteis, contado da data de divutgação da interposição do recurso.

16.5. O acothimento do recuÍso importará na invatidação apenas dos atos que nâo possam ser aproveitados.

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

17. DAS PENALIDADES

16.1. As ticitantês estarão sujeitas às sanções administrativas previstas na Lei no 14.133, de 2021, e às

demais cominações tegais, resguardado o direito à ampta deÍesa, nos termos do item 12 do Anexo I (Termo

de ReÍerência) deste Editat.

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL
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18.1. Quatquer pessoâ é parte tegítima para impugnar este editat por irregutaridade na apticação da Lei no

14.13312021, ou para soticitar esctarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três)

dias úteis antes da datâ da abertura do certame, no endereço etetrônico [iÇitâ,ca,a"@_c_â.scavet.ce,gov.br

18.1 .1. Se rêatizadas por meio etetrônico, até as 23h59min da data timite Íixada, ou até as 17h dessa mesma
data, se realizada de Íorma protocolar nas dependências da Coordenadoria de Licitaçóes e Contratos da

PreÍeiturâ Municipat de Cascavel/CE no endereço, Av.: ChanceleÍ Edson Queiroz, no 2650, Bairro: Rio Novo,

em Cascave[/CE.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimento será divutgada por meio do sistema utitizado
na reatização do certame, no prazo de até 3 (três) dias úteis, timitado ao úttimo dia útit anterior à data da

abertura do certame.

18.2.1 . Na impossibitidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem acima, o Agente de

Contratação poderá adiâr a abertura da sessão púbtica, mediante aviso no sistemâ utitizado na reatização

do certame.

18.3. Acothida a impugnação, será definida e pubticada nova data para a reatização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a Íormutação das propostas,

1e. DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

19.1 . O objeto desta Concorrência será adjudicado à ticitante vencedora.

19.2. A adjudicação e homotogação desta ticitação competem a autoridade competente ou pessoa

dêsignada peto Município de Cascavet/CE para tat Íunção.

20. DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

20.1. As despesas provenientes do ob,eto destâ ticitação corrêrão pelas seguintes dotações orçamentárias:

ffiffiCffiffiwffi&
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UNIDADE GESTORA PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

1601 - Secretaria de Obras
15.451.0052.1.034 - Pavimentação e

Recuperação de Vias, Logradouros.

4.4.90.51.00 - Obras e

instatações.
4.4.90.51.91

1500000000 - Recursos não

vincutados de impostos.

1700000000 - Outros convênios da

União.

1701000000 - Outros convênios do

Estado.

1706000000 - TransÍerência

especiatda União.

1720000000 - Transf. petróteo e

gás - FEP Lei9478/97.

1750000000 - clDE.
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21. DASUBcoNrnarnçÃo

21.1, A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, Íazê-lo
parcialmente, após autorização expressa da Contratante, no que se refere a serviços que podem ser objeto

de empresas especiatizadas.

21.2 Devido às características do mercado de construção civit, será admitida subcontrataçâo de até 30%

(trinta por cento) do vator totat dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontÍatação os serviÇos
que carecem de empresas especíÍicas para sua execuçâo, como por exempto os serviços de piso, Íorro e
esquadrias.

21.3 As empresas subcontratadas poderão ser microempresas ou empresâs de pequeno porte, conforme
previsto no ârt.48, ll, § 20 dâ LC 123106 e deverão cumprir os rêquisitos do Decreto 9.450/2018.

21.4 Os serviços especializados, a cargo de diÍerêntes empÍesas subcontratadas, serão coordenados peta

empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu con,unto, permanecendo

sob sua inteira responsabitidadê o cumprimento das obrigações contratuais.

21.5 Parc prestação dos sêrviços subcontratâdos, as empresas subcontratadas deverão apresentar os

documentos de habititação jurídica e rêgutaridade Íiscat exigidos neste editat.

22. DAGARANTTA DA EXECUÇÃO

22.1. Será exigido do ticitante adjudicatário a prestação de gârântiâ de execução do contrato, nos moldes do

art. 96 da Lei no 14.133121 , com vatidade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término

da vigênciâ contrâtua[, em vator correspondente a 5 7o (cinco por cênto) do valor gtobaI do contrato.

22.2. Caso o valor da proposta vencedora seia inferior a 85 o/o (oitêntâ e cinco por cento) do estabetecido no

editat, â Contratada deverá apresentar garantia adicíonal equivalente à diÍeÍença entre este úttimo e o vator

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis.

22.3. Caso a gaÍantia seja prestada na modatidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-[a

previamente à assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1

(um) mês contado da data de homotogação da ticitação, conforme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei no 14133/21 .

22.4. A garantia assegu rará quatquer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

22,4,1. Prcjuízos advindos do não cumprimento do obieto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nete previstas;

22.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de cutpa ou doto durante a execução do

contrato;

22.4.3. Muttas moratórias e punitivas aplicadas pel,a Administração à contratada;
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22.4.4. Ob(iéações trabathistas e previdenciárias de quatquer natureza e para com o FGTS, nãordi{Tptidas
peta contratada, quando couber. .SF§.]f,§, 2') O! pásfua Íí
23. DAS Drspostçôes oemts r! / r I .t

i^iffi"'§
23.1. Os interêssados poderão obter inÍormações âdicionais nos seguintes contatos: ?* a§

23.1.1. TeteÍone no (85) 3334-2840 e e-mail: l"tcj,taoao@câseav'e[.Ç,F-.goJ"bf - Coordenadoria de Licitaçóes e

Contratos da PreÍeitura Municipatde Cascavet/cE, para dúvidas relacionadas ao procedimento ticitatório;

23.1.2. Tetefone no ($5) 3334-2840 e e-mai[: o.b-Ías "Ça.sÇâv"e.l,Çe,gov.br - Secretâria de Obras da Prefeitura

Municipat de Cascavet/CE, para dúvidas de caráter técnico (projetos, orçamento, especiÍicaçóes, etc.).

23,2. As normas disciptinadoras da licitação serão sêmpre interpretadas em favor da amptiação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse púbtico e se batizem petos obietivos e

princípios que regem as contratações púbticas elencados no item 1 do presente edita[.

23.3. o desatendimento de exigências Íormais não essenciais não importará o aÍastamento da ticitante,

desde que seja possívet o aproveitamento do ato e busquem satisfazer o interesse púbtico primário.

23.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsávet por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo ticitâtório.

23.5. Os documentos etetrônicos produzidos com a utitização de procêsso de certiÍicação disponibitizada
peta ICP-Brasit, serão recebidos e presumidos verdadeiros em retação aos signatários, dispensândo-se o

envio de documentos originais e cópias âutenticadas em papet.

23.6. Na contagem dos prazos estabetecidos neste Edital e seus Anexos, exctuir-se-á o dia do início e inctuir-

se-á o do vencimento, Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expêdiente na Administração.

23.7. Em caso de divergência entre disposições deste Editat e de seus anexos ou demais peças que

compÕem o processo, prevatecerá as deste Editat.

23.8. Em caso dê divergência entre normas inÍratêgais e as contidas neste Editat, prevalecerão as úttimas.

24. DOS ANEXOS

24.1. AÍiscatização e a gestão do contrato, a entrega do objeto, as condições de pagamento, as obrigações

do contratado e contratânte, critérios de sustentabitidade, reajuste e demais condições encontram-se

previstas no Proieto Básico e seus adendos, bem como na Minuta de Contrato.
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Cascavell3E,04 de Íevereiro de 2026.

24.2.lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.2.1. ANEXO I -Termo de Referência

24.2.2. ANEXO ll - Projeto Básico;

24.2.3. ANEXO lll- Estudo Técnico Pretiminar;

24.2.4. ANEXO lV- Minuta de Termo de Contrato.

24.2.5. ANEXO V - Dectaração Retativa ao Trabatho de Empregado Menor.

24.2.6. ANEXO Vl - Modeto de Proposta.

svaniI SO Coetho Chaves

Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Cascavet/CE

V
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ANEXO I

TERMo DE REFenÊncrA
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TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáttica da Av.: Henrique Rodrigues no Distrito de Caponga oriundo da

Emenda Parlamentar no 202540460002, através da Secretaria de Obras do

Município de CascaveUCE.
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TERMo DE REFEnÊructn

Processo Administrativo no 2101 01 2026

1. APRESENTAçÃO

1.1. Com base nos Íundamentos da Lei Federal no 14.133 de 2021, este Termo de Referência, visa Íornecer
etementos e subsídios que viabitizem a contratação de obras de engenharia de interesse da PrefeituÍa
Municipat de CascâveUCE.

1.2. Entende-se aqui por obra toda construção, reforma, recuperação ou amptiação, realizada por execução
direta ou indireta, na quat se,a necessáriâ a utitização de conhecimentos técnicos especÍficos. Atividade
esta, que necessita da participação ê acompanhamento de proÍissionais habititados conÍorme o disposto na

Lei Federat no 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e na Lei Federat no 12.378, de 31 de dezembro de 2010.

z. coxorçoes eERArs DA coNTRATAçÃo r'

2.1. Contratação de empresa para execução de pavimentação asÍáttica da Av.: Henrique Rodrigues no

Distrito de Caponga oriundo da Emenda Parlamentar no 202540460002, através da Secretaria de Obras do

MunicÍpio de CascaveUCE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

2.2. OG) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justiÍicativa

constante do Estudo Técnico Pretiminar.

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) mêses contados do(a) data dê âssinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2,4, O ptazo para o início da execução dos serviços Íica Íixado em 05 (cinco) diâs úteis contados a partir da

data da assinatura da Ordem de Servíço.

2.5. Os serviços devem ser executados em conformidâde com o Projeto Básico e demais anexos do editat.

2.6. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, desde que

devidamente justiÍicada por escrito e previamente âutorizada pêta Secretaria.

§§#üavel

ITEM DESCRTÇAO UNI D. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01

Pavimentação asfáttica da Av.: Henrique Rodrigues no Distrito

de Caponga oriundo da Emenda Partamentar po

202540460002, através da Secretaria de Obras do Município

de Cascavet/CE.

Serv 01 R$ 438.771,40 R$ 438.771,40

VALOR GLOBAL R$ 438.771,40
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2.7. Os serviços e materiais empregados deverão atender às normas da Associação Brasiteira de Normas
Técnicas (ABNT) e demâis normâs pêrtinentes ao objeto contratado.

2.8. A presenÇa da fiscatização do Município não exime de responsabitidade da Contratada.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

C§§Hãsrsâ

3.1. A Fundamentâção da contratação e de seus quantitatívos encontra-se pormenorizada em tópico
especíÍico dos Estudos Técnicos Pretiminares, apêndice deste Termo de ReÍerência.

l. oescnrçÃo oa soluçÃo coMo uM ToDo coNsrDERAoo o crcLo DE vrDA Do oBJETo

4.1. A descrição da sotução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos

Técnicos Pretiminares.

5. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1. Para a execução dos serviços presente no proieto básico sugere-se a execução indireta, por meio de

contratação de empresa especiatizada de Engenharia, baseado na Lei no 14.133121, na modatidade

Concorrência, por meio de menor preço gtobat, têndo em vista a vantajosidade para a Administração,

oriunda da economia de escata.

Subcontratação

5.2. A Contratada não poderá subcontratar os serviços no seu todo, podendo, contudo, Íazê-[o parciatmente,

após autorização expressa da Contrâtante, no que se reÍere a serviços que podem ser obieto de empresas

especiatizadas,

5,3. Devido às características do mercado de construção civit, será admitida subcontrâtâção de âté 300/0

(trinta por cento) do vator totaI dos serviços contratados, podendo ser objeto de subcontratação os serviços
que carecem de empresas especíÍicas para sua execução, como por exempto os serviços dê piso, Íorro e
esquadrias.

5.4. As empresas subcontratadas poderão ser microempresâs ou empresas de pequeno porte, conforme
previsto no art.48, ll, § 20 da LC 123106 e deverâo cumprir os requisitos do Dêcreto 9,450/2018.

5.5. Os serviços especiatizados, a cargo de diferentes empresas subcontratadas, serão coordenados peta

empresa contratada, de modo a proporcionar o andamento harmonioso, em seu coniunto, permanecendo

sob sua inteira responsabitidâde o cumprimento das obrigações contratuais.
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5.6. Para prestação dos serviços subcontratados, as empresas subcontratadas deverão apresentar os

documentos de habititação jurídica e regu[aridade Íiscat exigidos neste edita[.

Garantia de Prooosta

5.7. Será exigido dos licitantes a prestação de garantia de proposta, a ser comprovado o seu recothimento

no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habititação, nos motdes do art.58 da Lei

no 14.133121, em vator correspondente a 1 0/o (hum por cento) do valor estimado para a contratação, sob

pena de desctassiÍicação.

5.8. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor declarada Íracassada a ticitação.

5.9. lmpticará execução do vator integrat da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a contratação.

5.10. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modatidades de que trata o § 1o do art. 96 da Lêi

14133121 .

5.11. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da

assinatura do contrato ou da data em que Íor dec[arada Íracassada a ticitação.

Garantia de Execução

5.12. Será exigido do ticitante adjudicatário a prestação de garantia de execução do contrato, nos motdes do

art. 96 dâ Lei no 14.133/21 , com vatidade durante a execução do contrato e por 3 (três) meses após o término

da vigência contratua[, em vator correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor gtobat do contrato.

5.13. Caso o vator da proposta vencedora seja inÍerior a 85 % (oitenta e cinco por cento) do estabelecido no

editat, a Contratada deverá apresentar garantia adicionat equiva tente à diÍerença entre este úttimo e o vator

da proposta, sem pre,iuízo das demais garantias exigíveis.

5.14. Caso a garantia seja prestada na modatidade de seguro-garantia, a CONTRATADA deverá apresentá-ta
previamente à assinatura do Contrato e como condição para sua assinatura, observado o prazo mínimo de 1

(um) mês contado dâ datâ de homotogação da ticitação, conÍorme dispõe o § 30 do art. 96 da Lei no 14133/21 .

5.15. A garantia assegurará qua[quer que seja a modatidade escothida, o pagamento de:

5.15.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimptemento das demais

obrigações nete previstas; I
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5.15.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou doto durante a execuçáo do
contrato;

5.15.3. Muttas moratórias e punitivas aplicadas peta Administração à contratada;
5.15.4. Obrigações trabathistas e previdenciárias de quatquer natuÍeza e parc com o FGTS, não adimptidas
pela contratada, quando couber.

Garantia AdicionaI

5.16. Será exigida garantia adicionaldo [icitante vencedor cuja proposta Íor inÍerior a 850/0 (oitenta e cinco por

cento) do valor orçâdo peta Administraçáo, equivatênte à diÍerença entrê este úttimo e o vator dâ propostâ,

sem prefuízo das demâis garantiâs exigíveis de acordo com a Lei Federal no 14.13312021.

Vistoria

5.17. O ticitante poderá vistoriar o local da obra, acompanhado por servidor designado para esse fim,
mediante agendamento pe[o endereço de e-mai[: o_b.r_a_s.@_Ç_a.scav_e_L_Çe,go_v*_b_r ou pe[o teleÍone (85) 3334-

2840.

5.17.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útit seguinte ao da pubticação do Editat, estendendo-se âté o

dia útit anterior à data prevista para a abertura da sessão púbtica.

5.17.2. Serão disponibitizados data e horário diÍerentes aos interessados em reatizar a vistoria prévia.

5.17.3. Parc a vistoria, o representante tegat da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente

identiÍicado, apresentando documento de identidade civiI e documento expedido peta empresa

comprovando sua habititação para a rêatização da vistoria.

5.17.4. A não realização da vistoria não poderá embasâr posteriores alegações de desconhecimento das

instatações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes pertinentes ao objeto, inctusive quanta à
cobertura de equipamentos e de acessórios, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços

decorrentes,

5.18. A ticitante deverá dectarar que tomou conhecimento de todas as inÍormações e das condições para o

cumprimento das obrigações objeto da ticitação.

Sustentabitidade

5.19. Os serviços prestados peta empresa contratada deverão Íundâmentar-se no uso racionaI de recursos

e equipamentos, de Íorma a evitar e prevenir o desperdício de insumos ê materiat consumidos, bem como a
geração de resíduos, atém do desperdício de água e consumo excessivo de energia. Sempre que possívet

Íazer uso de energia renováve[.
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5.20. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas

envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inÍlamáveis, conforme tegistação em
vigor do Ministério do Trabatho. Esta também se responsâbitizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos
e rejeitos sótidos, [Íquidos e derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação.

C§#üãw§[

Condições de execução

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1 .1. lnício da execução do objeto: a partir da emissão da ordem de serviço.
6.1.2. Descrição detathada dos métodos, rotinas, etâpas, tecnotogias procedimentos, Írequência e

periodicidade de execução do traba[ho encontram-se detathados no memoriâl descritivo anexo.

6.1.3. Cronograma de reatização dos serviços encontram-se detathados no cronograma Íísico Íinancêiro.

Loca[ e horário da prestação dos serviços

6.2. Os sêrviços serão prestados no seguinte enderêço: Av.: Hênrique Rodrigues no DistÍito de Caponga no

Município de Cascavet/CE.

6.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min. de

segundâ a sexta Íeira exceto Íeriados.

Materiais a serem disponibitizados

6.4. PaÂ a perÍeita execução dos sêrviços, a Contratada deverá disponibitizar os materiâis, equipamentos,

Íerramentas e utensí[ios necessários, nas quantidades estimadas em conÍormidade com o orçâmento curva

ABC de insumo ânexo, e quatidades, promovendo sua substituição quando necessário.

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1o, inciso l!!, da Lei no 14.133, de 2021)

6.5. O prazo de garantia contratuat dos serviços é de 5 (cinco) anos da responsâbilidade ob,etiva peta sotidez

e peta segurança dos materiais e dos serviços executados e pe[a Íuncionatidade da construção, da reforma,

da recuperaçáo, e, em caso de vício, dêÍeito ou incorreção identiÍicados, o contratado Íicará responsávet
peta reparação, peta correção, peta reconstrução ou peta substituição necessárias.

6.6. Não serão necessários procedÍmentos de transição e finatização do contrato devido às características

do objeto.
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Das obrigações contratuais

6.7. São obrigações do Contratante:

6,7.1, Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

6.7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabetecidas no Têrmo de Referênciâ;

6.7.3. NotiÍicar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, Íathas ou irregutaridâdes

constatadas no curso da execução dos serviços, Íixando prazo para a sua correção, certiÍicando-se de que

as soluções por ete propostas sejam as mais adequadas.

6.7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto

Íornecido, para que seja por ete substituído, reparado ou conigido, no totaI ou em partê, às suas expensas;

6.7.5, Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peto Contratado;

6.7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parceta incontroversa da

execuçáo do objeto, para eÍeito de tiquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução

do objeto, quanto à dimensão, quatidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133,de2021;
6,7.7. EÍêtuâr o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prâzo, Íorma e

condições estabetecidos no presente ContÍato e no Termo de ReÍerência;

6.7.8. Apticar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;
6.7.9. CientiÍicar a Procuradoria Gerat do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações peto Contratado;

6.7.10. Expticitamente emitirdecisão sobretodas as soticitações e rectamações re[acionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protetatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

6.7.1 1 . A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por iguaI período.

6.7.12. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equitíbrio econômico-Íinanceiro Íeitos peto

contratado no prazo máximo de 30 (tinta) dias.

6.7.13. NotiÍicar os emitentes das gârantias quanto ao inÍcio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de ctáusutas contratuais.
6.7.14. Comunicaro Contratado na hipótese de postêrior alteração do projeto peto Contratante, no câso do

art.93, §2o, da Lei no 14.133, de 2021.

6.7.15. Fornecer por escrito as inÍormações necessárias para o desenvotvimento dos serviços obieto do

contrato.
6.7.16. Reatizar avatiações periódicas da quâtidade dos serviços, após seu recebimento.

6.7.17. Exigir do Contratado que providencie â seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento deÍinitivo de obieto, quando for o caso:

a) "as buitt", etaborado peto responsáve[ por sua execução;

b) comprovação das tigações deÍinitivas de energia, água, tetefone e gás;
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c) taudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviÇo;

d) carta ''habite-se", emitida peta preÍeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica paÍa o registro da obra junto ao Cartório de Registro

de lmóveis;

6.7.18. Arquivar, entre outros documentos, de proietos, "as buitt", especiÍicações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, retatórios de inspeções técnicas após o recêbimento do

serviço e notiÍicações expedidas.
6.7.19. Assegurar que o ambiente de trabatho, inctusive seus equipamentos e instatações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, peto Contratado, das normâs de segurançâ e saúde no trabatho,
quando o serviço Íor executado em suas dependências, ou em locâ[ por e[â dêsignado.

6.7.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que

vincutados à execução do contrato, bem como por quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contrâtado, de seus êmpregados, prepostos ou subordinados.

6,7,21, Previamente à expedição da ordem de serviço, veriÍicar pendências, [iberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regutarÍdade do início da sua execução.

6.8. Das obrigações do contratado

6.8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

âssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

6.8,2. Manter preposto aceito pela Administração no [oca[ do serviço para representá-to na execução do

contrato.
6.8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão ou entidade,
desde que devidamente iustiÍicada, devendo a empresa desígnar outro para o exercício da atividade.

6.8.4. Atender às determinações regutares emitidas peto ÍiscaI do contrato ou autoridade superior (art. 137,

ll) e prestar todo esctarecimento ou informação por eles soticitados;
6.8.5, Atocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das ctáusutas deste contrato, com

habititação e conhecímento adequados, fornecendo os materiâis, equipamentos, Íerramentas e utensí[ios

demandados, cu.ia quantidade, qua[idade e tecnotogia deverão atender às recomendaÇões de boâ técnica e

a tegistação de regência;

6.8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte, no prazo

fixado peto fiscat do contrato, os serviços nos q uais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais empregâdos;
6.8.7. Responsabitizar-se petos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabitidade a Íiscatização ou

o acompanhamento da execução contratuat pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, câso exigida no editat, o vator correspondente aos danos sofridos;
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6.8.8. EÍetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibitidade de reatização ou

Íinatização do serviço no prazo estabetecido, para adoçáo de ações de contingência cabíveis.

6.8.9, Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em [inha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Íiscat ou gestor do contrato,
nos termos do artigo 48, parágraÍo único, da Lêi no 14.133, de 2021i
6.8.10. O contratado deverá entregar ao setor responsávet peta Íiscatização do contrato, até o dia trinta do

mês seguinte ao dâ prestação dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade SociaU

b) Certidão coniunta retativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidões que comprovem a regutaridâde perante a Fazendâ Municipat ou Distritat do domicílio ou sede

do contrâtado;

d) Certidáo de Regutaridade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;

6.8.11. Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Cotetivo de Trabatho ou equivâtêntês das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçôes
trabathistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em tegístaçâo especíÍica, cuja

inadimptência não transÍere a responsabilidade ao Contratante;

6.8.12. Comunicar ao FiscaI do contrato, no prâzo de 24 (vinte e quatro) horas, quatquer ocorrência anormât

ou acidente que se veriÍique no locaI dos serviços.

6.8.13. Prestar todo esctarecimento ou informação soticitada peto Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-thes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabâlhos, bem como aos documentos retativos à

execução do empreendimento.

6.8.14. Paratisar, por determinação do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.8.15. Promover a guarda, manutenção e vigitância de materiais, Íerramentas, e tudo o que Íor necessário à

execução do obieto, durante a vigência do contrato.
6.8.16. Conduzir os trabathos com estritâ obseÍvância às normas da tegistação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Púbticos, mantendo sempre limpo o [oca[ dos serviços e nas methores

condições de segurança, higiene e disciptina.

6.8.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memoriaI descritivo ou instrumento congênere.

6.8.18. Não peÍmitir a utitizaçâo dê quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitízação do trâbalho do menor de dezoito anos

em trabâtho noturno, perigoso ou insa[ubre;

6.8.19. Manter d urante toda a vigência do contrato, em compatibitidade com as obrigações assumidâs, todas

as condições exigidas para habititação na ticitação;
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6.8.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reseÍva de cargos prevista êm lei para

pessoa com deficiência, para reabititado da Previdência Sociat ou para aprendiz, bem como as reservas de

cârgos prêvistâs na tegistação (art. 1 16);

6.8.21. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍere a cláusuta acima, no prazo Íixado peto Íiscat do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art, 116, parágraÍo único);

6.8.22. Guardar sigito sobre todas as inÍormâções obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
6.8.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inctusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores Íuturos e incertos, devendo

comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja satisÍatório parâ o atenclimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrotados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021i
6.8.24. Cumprir, atém dos postu[ados tegais vigentes de âmbito Íederal, estaduaI ou municipat, as normas

de segurança do Contratante;

6.8.25. Manter os empregados nos horários predeterminados peto Contratante.

6.8.26. Apresentar os empregados devidamente identiÍicados por meio de crachá.

6.8.27. Apresentar ao Contratante, quando Íor o caso, a retação nominaI dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

6.8.28. Observar os preceitos da tegistação sobre a iornada de trabatho, conforme a categoria proÍissional.

6.8.29. Atender às soticitações do Contratantê quanto à substituição dos empregados atocados, no prazo

fixado peta Íiscatização do contrato, nos casos em que Íicar constatado descumprimento dâs obrigações

retativas à execução do serviço, conÍorme descrito nas especiÍicações do objeto.

6.8.30. lnstruir seus emprêgâdos quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.8.31. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, atertando-os a não

executarem atividades não abrangidas peto contrato, devendo o Contratado relatar âo Contratante toda e
quatquer ocorrência neste sentido, a Íim de evitar desvio de função.

6.8.32, lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6,8,33. Adotar as providências e precauções necessárias, inctusive consutta nos respectivos órgãos, se

necessário Íor, a Íim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, êtétÍicas e de

comunicação.

6.8.34. Estar registrada ou inscrita no Conselho ProÍissional competente, conÍorme as áreas de atuação

previstas no Proieto Básico, em ptena vatidade.

6.8.35. Obter junto aos órgãos competentes, conÍorme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da tegistação apticávet.

6.8.36. Etaborar o Diário de Obra, inctuindo diariamente, peto Engenheiro preposto responsávet, as

informações sobre o ândamento do empreendimento, tais como, número de Íuncionários, de equipamentos,

condiçóes de trabatho, condições meteorotógicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros

Íatos relâcionados, bem como os comunicados à Fiscatização e situação das atividâdes em retação ao

cronograma previsto.
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6.8.37. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabel.ecido nas
especiÍicaçôes, bem como substituir aquetes reatizados com materiais deÍeituosos ou com vício de
construção, peto prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebímento DeÍinitivo.
6.8.38. Utitizar somente matéria-prima ftorestal procedente, nos termos do artigo 1 1 do Decreto no 5.975, de
2006, de:

a) manejo Ítorestat, reatizado por meio de Ptano de Manejo Ftorestal Sustentável - PMFS devidamente
aprovado pêlo órgão competente do Sistemâ Naclonat do Meio Ambientê - SISNAMA;

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada peto órgão competente do Sistema Nacionat do
MEiO AMbiENtE . SISNAMA;

c) Ítorestas ptantadas; e

d) outrâs Íontês de biomassa Ítorestat, definidas em normas específicas do órgão ambientaI competente.

6,8.39. Comprovar a procedência tegat dos produtos ou subprodutos florestais utitizados em cada etapa da

execução contratua[, nos termos do artiEo 4', inciso lX, da lnstrução Normativa SLTI/MP n' 1, de 19101120'10,

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conÍorme o caso:

a) Cópias autenticadas das notas Íiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos ÍtorestaÍs;

b) Cópiâ dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subpÍodutos
Ítorestais iunto ao Cadastro Técnico Federat de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utitizadoras de

Recursos Ambientais - CTF, mantido peto IBAMA, quando tal inscrição Íor obrigatória, acompânhados dos

rêspectivos Certificados de Regutaridade vátidos, conÍorme artigo 17, inciso ll, da Lei no 6.938, de 1981, e

tegistâção corretata;

c) Documento de Origem Ftorestât - DOF, instituído peta Portaria no 253, de 1810812006, do Ministério do

Meio Ambiente, e lnstrução NoÍmativa IBAMA n' 21, de 2411212014, quando se tratar de produtos ou

subprodutos florestais de origem nativa cuio transporte e armâzenamento exiiam a emissão de tat ticença

obrigatória; e

6.8.39.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratuaI tenham origem em

Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-to, em complementaçáo

ao DOF, a Íim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos timites do território

estadual.

6.8.40. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos paÍâ â gestão dos resíduos dâ construção civíl

estabetêcidos na Resotução no 307, de O5lO7l2OO2, com as atterações posteriores, do Consetho Nacionat

de Meio Ambiente - CONAMA, conÍorme artigo 4', §§ 20 e 30, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 1, de

191011201O, nos seguintes termos:
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6.8.40.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipat de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civit, ou do Projeto de

Gerenciamento de ResÍduos da Construção Civit apresentado ao órgão competente, conforme o caso.

6.8.40.2. Nos termos dos a rtigos 3' e l0' da Resotução CONAMA n' 307, de 0510712002, o Conlratado deverá

providenciar a destinação ambientatmente adequada dos resíduos da construção civit originários da

contratâção, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

6.8.40.2.1. resíduos Ctasse A (reutitizáveis ou recictáveis como agregados): deverão ser reutitizados ou

recictados na Íorma de agregados, ou encamlnhados a aterros de resíduos ctasse A de preseÍvação de

materiaI para usos Íuturos.
6.8.40.2.2. resíduos Ctasse B (recictáveis para outras destinações): deveráo ser reutitizados, recictâdos ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporáÍio, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização

ou Íecictagem Íutura.
6.8.40.2.3. resÍduos Ctasse C (para os quais não Íoram desenvolvidas tecnologias ou apticações

economicamente viáveis que permitam a sua recictagem/recuperação): deverão ser armazenados,

transportâdos e destinados em conÍormidade com as normas técnicas especíÍicas.

6.8.40.2,4. resíduos C[asse D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenâdos,

tÍansportados, reutitizados e destinados em conÍormidade com as normas técnicas especíÍicas.

6.8.40.3. Em nênhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em

aterros de resíduos sótidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, totes vâgos e áreas

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

6.8.40.4. Para fins de Íiscatização do fiet cumprimênto do Programa Municipat de Gerenciamênto de

Resíduos da Construção Civit, ou do Proieto de Gerenciamênto dê Resíduos da Construção Civil, conforme

o câso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão

acompânhados de Controte de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência

Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, dê 2004.

6.8.41. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambienta[:

6.8.41.1. Quatquer instatação, equipamento ou processo, situado em locaIfixo, que [ibere ou emita matéria

pâra a atmosÍera, por emissão pontual ou Íugitiva, utitizado na execuçâo contratual, devêrá respeitar os

timites máximos de emissão de potuentes admitidos na Resotução CONAMA n'382, de 2611212006, e

tegistação coÍetata, de acordo com o potuente e o tipo de Íonte.

6.8.41.2. Na execução contratual, conÍorme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrâpassar os níveis

considerados âceitáveis peta Norma NBR-10.151 - Avatiação do RuÍdo em Áreas Habitadas visando o

conÍorto da comunidade, da Associação Brâsiteira de Normas Técnicas - ABNT, ou aquetes estabetecidos na

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conÍorto acústico, da Associação Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT,

nos termos da Resotução CONAMA no 01, de 08/03/90, e legislação corretata.
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6.8.42. Nos termos do artigo 4o, § 30, da lnstruçáo Normativa SLTI/MP no 1, de 1910112010, deverão ser

utitizados, na execuçâo contratual, agregados reclctados, sempre que êxistir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em retação aos agregados naturais, inserindo-se na ptanitha de

Íormação de preços os custos correspondentes.

6.8.43. Responder por quatquer acidente de trabatho na execuçáo dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreçôes dos serviços ou dos bens

do Contratante, de seus Íuncionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via púb[ica junto ao seÍviço de

engenhâria.

6.8.44. Reatizar, conÍorme o caso, poÍ meio de [aboratórios previamente aprovados peta Íiscalização e sob

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controlê de quatidade dos

materiaís, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabathos, conÍorme procedimento previsto nas

especiÍicações.

6.8.45. Providenciar, conÍorme o caso, as tigâções deÍinitivas das utitidades previstas no projêto (água,

esgoto, gás, energia elétricâ, teteÍone etc.), bem como atuar iunto aos órgãos Íederais, êstaduâis e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regutarização dos serviços

e atividades conctuídas (ex.: Habite-sê, Licença Ambientat de Operação etc.).

Das obrigaÇões pertinentes à LGPD

6.9. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser Íirmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

6.10. Os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as Íinalidades quejustiÍicaram seu acesso e de

acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 60 da LGPD.

6.1 1 . É vedado o compartithamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

6.12. A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação Íirmados ou que venham a ser ce[ebrados peto Contratado.

6.13. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado etiminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, inctuindo aquetas em que houver necessidade de guarda de

documentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigaçóes tegais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçóes.

6.14. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre

responsabil.idades decorrentes da LGPD.

os deveres, requisitos e
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6.15. O Contratado deverá exigir de suboperadores ê subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente ctáusula, permanecendo integra[mentê responsáveI por garantir sua observânciâ.

6.16. O Contratante poderá reatizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa ctáusuta, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formutados,

6.17. O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado peto Contratante, prorrogávet justiÍicadamente,
quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventuât
descarte realizado.

6.18. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notâdamente aquetes que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtuaI controtado, com registro
individuat rastreáveI de tratamentos reatizados (LGPO, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da
Íinâtidade, para eÍeito de responsâbitização, êm câso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

6.18.1. Os reÍeridos bâncos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávêl, a Íim de garantir a
reutilizâção desses dados pêta Adminlstração nas hipóteses previstas na LGPD.

6.19. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao trâtamento dê dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na Íorma da LGPD.

6,20. Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deveráo ser comunicados à autoridade

nacionat.

7.1. O contrato deverá ser executado fietmente pelas partes, de acordo com as ctáusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de 2021,e cada pafte responderá petas consequências de sua inexecução totaI ou

parciat.

7.2. Em caso de impedimento, oÍdem de paratisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente peto tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simptes apostita.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tatÍormâtidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica parâ esse Íim.

7.4, O ótgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

t§$üd§ffim§#ffi§,
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7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivatente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratadâ para Íeunião iniciat parâ âpresentação do ptano de Íiscatizâção, que

conterá inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de Íiscatização, das estratégias
para execução do objeto, do ptano complementar de execução da contratada, quando houver, do método

de aÍerição dos resultados e dâs sanções apticáveis, dentre outros.

Preposto

7.6. A Contratada designará Íormalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,

indicando no instÍumento os poderes e deveres em retação à execução do objeto contratado.

7.7. A Contratada deverá manter preposto da emprêsa no local da execução do objeto durante o período de

execução contratua[.

7.8. A Contratante poderá recusar, desdê que iustificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto

da empresa, hipótese em que a Contrâtada dêsignará outro para o exercício da atividade.

Fiscatização

7.9. O contrato, ou instrumento equivatente oriundo desta contratação, terá como responsáveis:

7.9.1. FISCAL TÉCNICO: Tiago Hotanda Lima. Portaria: 05.05.03112025.

7.9.2. FISCAL ADMtNISTRATIVO: ítato Queiroz Peixoto Ciríaco. Portaria: 31.1 1.01712025.

7.9.3. GESTOR DO CONTRATO: Antônio Ivanir Otiveira Peixoto Neto. Matrícula:171292-6.

Fiscatização Técnica

7.10. O Íiscattécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridâstodâs as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os me[hores resuttados para a Administração.

7.11. O fiscat técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

retacionadas à execução do contrato, com a dêscrição do que Íor necessário para a regutarização das Íaltas

ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1o);

7.12. ldentificada quatquer inexatidão ou irrêgularidade, o Íiscat técnico do contrato emitirá notificâções
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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7.13, O Íiscat técnico do contrato inÍormará ao gestor do contato, em tempo hábit, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrâpassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se Íor o caso.

7.14. No caso de ocorrências que possam inviabitizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscat
técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato.

7.15. O fiscattécnico do contrâto comunicará ao gestor do contrato, em têmpo hábit, o término do contÍato
sob sua responsabitidâde, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogaçâo contratuat.

Fisca tização Ad ministrativa

7.16. O Íiscat administrativo do contÍâto verificará a manutenção das condições de habititação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosâs e a Íormatização de

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobâtórios pertinentes, caso

necessário.

7.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o Íiscat administrativo do contrato atuará

tempestivamente na sotução do problemâ, reportando ao gestor do contrâto pâra que tome as providências

cabíveis, quando uttrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

7.18. O gestor do contrato coordenará a atuatização do procêsso de acompanhamento e Íiscatização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, â

exempto da ordem de serviço, do Íegistro de ocorrências, das atterações e das pÍorrogaçÕes contratuais,

etaborando retatório com vistas à veriÍicação da necessidade de adequações do contrato para Íins de

atendimento da finatidade da administração.

7,19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados petos Íiscais do contrato, de todas as

ocorrências retacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se Íor o caso, à

autoridade superior àquetas que uttrapassarem a sua competência.

7.20, O gêstor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habititação da contrâtada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os probtemas que obstem o Íluxo normaI da tiquidação

e do pagamento da despesa no retatório de riscos eventuais.

7.21. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avatiação reatizada pelos Íiscais técnico e

administrativo quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas peto contratado, com menção ao seu
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desempenho na execução contratuat, baseado nos indicadores objetivâmente deÍinidos e aÍeridos, e a
eventuais penalidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

7.22. O geslot do contrato tomará providências para a Íormalização de processo administrativo de
responsabitização para fins de apticação de sanções, a ser conduzido petâ comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.133, de2021, ou peto agente ou pelo setor com competência para ta[, conÍorme o caso.

7.23. O gestor do contrato deverá etaborar retatório Íinatcom informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração.

7.24. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contabitidade parâ a
Íormatizâçáo dos procedimentos de tiquidaçáo e pagamento, no vator dimensionado peta Íiscatização e

gestão nos termos do contrato.

B. cRrrÉRros DE MEDtçÃo E pAcAMENTo

8.1. A aval.iação da execução do objeto util,izará o disposto neste item.

8.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcionatà irregutaridade veriÍicâda, sem preiuízo

das sançõês cabíveis, caso se constate que a ContÍatada:

8.1.1.1 . não produzir os rêsuttâdos acordados.

8.1.1.2. deixar de executar, ou não executâr com a quatidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

8.1.1.3. deixar de utitizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utitizá-tos

com quatidade ou quantidade infêrior à demandada.

8.1 .1 .4. quando a CONTRATADA deixar de recolher muttâs a que estiver sujeita, dentro do prazo Íixado;

8.1.1.5, quândo a CONTRATADA assumir obrigações em geraI para com terceiros, que possam de quatquer

Íorma prejudicar a CONTRATANTE.

Do recebimento

8.2. Ao finat dê cada etapa da execução contratual, conÍorme previsto no Cronogrâma Físico-Financeiro, o

Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de ptanitha e

memória de cátcuto detathada.

8.2.1. Uma etapa será considerada eÍetivamente conctuída quando os serviços previstos para aqueta etapa,

no cronograma Físico-Financeiro, estiverem exêcutados em sua totâtidade.
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8.2.2. O contratado também apresentará, a cadâ medição, os documentos comprobatórios da procedência
tegat dos produtos e subprodutos Ítorestais utitizados naquela etapa dâ execução contratuat, quando Íor o
caso,

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, petos Íiscais técnico e

administrativo, mediante termos detathados, quando veriÍicado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 14O,l,a,da Lei no 14.133).

8.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicaçáo de cobrança oriunda do

contrâtâdo com a comprovação da prestação dos serviços a que se reÍerem a parcetâ a ser paga.

8.3.2. O fiscat técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediânte termo
detathado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
8.3.3. O Íiscat administrativo do contrato reâtizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante

termo detathado que compÍove o cumprimento das exigênciâs de caráter administrativo.

8,3.4. O Íiscat setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista

técnico e administrativo.
8.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao finat dê cada período de Íaturâmento, o Íiscat técnico do

contrato irá apurar o resuttado das avatiações da execução do objeto e, se Íor o caso, a anátise do

dêsempenho e quatidade da prestação dos serviços reatizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de vâlorês â serem pagos à contratada, registrando

em relatório â ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrêga do termo deta[hado ou, em

havendo mais de um a serÍeito, com a entrega do úttimo.

8.3.7, O Contratado Íica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o obieto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscatização não atestar a úttima e/ou única medição de serviços até que

seiam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.8. A fiscatização não eÍetuará o ateste da úttima e/ou única medição de serviços até que sêjâm sanadas

todâs as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimênto Provisório. (Art. 1 19 c/c art.

140 da Lei no 14133, de 2021].

8.3.9. O recebimento provisório também ficará su,eito, quando cabívet, à conctusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

8.3.10. Os serviços poderão ser reieitados, no todo ou em parte, quândo em desacordo com as

especiÍicações constântes no Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da apticação das penatidades.

8.4. Quando a Íiscalização Íor exercida por um único servidor, o Termo Detathado deverá conter o registro, a

anátise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em retação à Íiscatização técnica e

administrativa e dêmais documentos que iutgar necessários, devendo encaminhá-tos ao gestor do contÍato
pa ra recebimento definitivo.

t,
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8.5. Os serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada peta autoridade competente, após a veriÍicação da quatidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

8.5.1, Emitir documento comprobatório da avatiação reatízada petos Íiscais técnico, administrativo e

setoriat, quando houver, no cumprimento de obrigâções assumidas peto contratado, com mençâo ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aÍeridos, e a
eventuais penatidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes,
conÍorme regu[amento.

8,5.2. Realizat a anátise dos retatórios e de todâ a documentação apresentada peta Íiscatização e, caso haja

irregutâridades que impeçam a tiquidação e o pagamento da despesa, indicar as ctáusutas contratuais
pertinentes, so[icitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
8.5.3. Emitir Termo Detalhado para eÍeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o vator exato dimensionado peta

Íiscatização.

8.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contabitidade para a Íormatização dos procedimentos

de tiquidação e pagamento, no vator dimensionado peta Íiscatização e gestão.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do obieto, quanto à dimensão, quatidade e quântidade,

dêvêrá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão

de Notâ Fiscat no que pertine à parceta incontroversa da execução do ob,eto, para eÍeito de tiquidação e

pagamento.

8,7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a sotução, peto contratado, de

inconsistências verificadas na execução do ob,eto ou no instrumento de cobrança.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não exctuirá a responsabitidâdê civit peta sotidez e peta segurança

do serviço nem a responsabitidade ético-profissionaI peta perfeita execução do contrato.

Liquidação

8,9, Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivâlente, correrá o prazo de dez dias útêis para

fins de tiquidação, na Íorma desta seção, prorrogáveis por iguat período.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibitidade de

prorrogação, nos casos de contrâtações dêcorrentes de despesas cujos va[ores não uttrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021.
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8.10. Para Íins de tiquidação, o setor competente deve veriÍicar se a Nota FiscaI ou Fâtura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vatidade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o vator a pagar; e

f) eventual. destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da Nota FiscauFatura, ou circunstância que impeça a tiquidação dâ

despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regutarização da situação, sem ônus à contratante;

8.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regutaridade
fiscat, mediante consulta aos sítios etetrônicos oÍiciais ou à documentação mencionâda no art,68 da Lei no

14.13312021.

8.13. A AdministÍação deverá realizar consutta para: a) veriÍicar a manutenção das condições de habititação

exigidas no editat; b) identiÍicar possívet razão que impeça a participação em ticitação, no âmbito do órgão

ou entidâde, proibição dê contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(tNSTRUÇÃo NoRMATtvA No 3, DE 26 DEABRTL DE 2o1B).

8.14. Constatando-se, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua deÍesa. O prazo podêrá sêr prorrogado uma vez, por iguat período, a critério do contratânte.

8.15. Não havendo regutarização ou sendo â defesa considerada improcedente, o contrâtante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis peta ÍiscatizaÇão da regutaridade fiscal quanto à inadimptência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar âs medidas necessárias à rescisão contratuaI
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampta deÍesa,

8.17. Havendo â eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até que se

decida peta rescisão do contrato, caso o contratâdo não regutarize sua situação.

l/

\

Prazo de pagamento
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8.18. O pagamento será efetuado no pÍazo máximo de âté dez dias úteis, contados da finatizâção da
tiquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

8.19. O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados peto contratado.

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na tegistação apticávet.

8.21.1 . lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, quando houver, serão retidos na

fonte, quândo dâ reatização do pagamento, os percêntuais estabelecidos na tegistaçâo vigente.

8.21,1.1. Sêrão descontados na fonte o va[oÍ relâtivo ao lmposto Sobre Serviços de Quatquer Natureza,

conÍorme atíquota prevista no código Tributário Municipal e ao lmposto de Renda, e retido o INSS na atíquota
de 11% (onze por cento) sobrê o vator da mão-de-obra dectarada na proposta contratada. A administração,
segundo critério de conveniência e oportunidade, ao invés de proceder à retenção na Íonte das obrigações
previdenciárias devidas por pârte da contratada, poderá determinar que a própria contratada proceda ao
pagamento desses valores, hipótese na qual a contratada deverá apresentar os comprovantes de

recothimento iuntamente com os processos de Íaturamento.

8.22. O contratado regutarmente optântê peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei Comptementar no 123,

de 2006, não sofrerá â retenção tributária quanto aos impostos ê contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionâdo à âpresêntação de comprovação, por meio de

documento oÍiciât, dê que fazius âo tratamento tributário favorêcido previsto na reÍerida LeiComplementâr,

9. FoRHA E cRrrÉnros oe srleçÃo oo roRruecEDoR E REGTME oe execuçÃo

Forma de seteção e critério de jutgamento da proposta

9.1. O Íornecedor será setecionado por meio da reatização de procedimento de LICITAçÃO, na modatidâde

COTCOnRÊruCta, sob a Íorma ftefRÔUtCA, com adoção do critério de iutgamento peto MENOR PREçO

GLOBAL,

Regime de execução

9.2. O regime de execução do contrato será POR EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO.

(
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Critérios de aceitabitidade de preços

9.3. Ressatvado o objeto ou parte dete sujeito ao rêgimê de êmpreitada por preço unitário, o critério de

aceitabitidade de preços será o VALOR GLOBAL êstimado para a contratação.

9.3.1. O ticitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio

eletrônico:

9.3.1 .1. Ptanitha de Prêços de acordo com o Orçamento Básico, onde êstârão contidas todas as despesas

necessárias para a execução do serviço/obra, inctusive as satariais, totatização dos encargos sociais e

traba[histas, despesas adicionais, BDI e totatização de impostos e taxas.

9.3.1.1.1. O vator do BDI considerado para compor o preço total, deverá ser expticitado no orçamento.

9.3.1.2. Cronograma Físico-Financeiro compatível com os serviços/obras.

9.3.1.3. Ptanitha de Composição anatítica do BDl.

9.3.1.4. Ptanitha de Composição de Preço Unitário para todos os serviços descritos na Ptânitha

Orçamentária.

9.3.1.5. Ptanitha de Composiçâo de Encargos Sociais.

9.3.2. Para apresentação dâs Propostas de Preços as empresas deveráo respeitar as quantidades

apresentadas no orçamento Básico sob pena de dêsctassificação.

9.3.3. No preço gtobat apresentado na proposta, deverá estar incluso todo o custo direto e indireto

requeridos para a execução dos serviços.

9.4. Parc o objeto dete suieito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabitidade de

preços será:

9.4.1. VALOR GLOBAL: conforme vator estimado da ticitação

Exigências de habititação

9.5. Para fins de habititação, deverá o ticitante comprovar os seguintes requisitos:

9.5.1. Habititação jurídica (destinada a afoÍir a capacidado do llcitante êm oxêrcer dirêitos ê assumir

obÍigaçôes), conÍoÍm€ o caso:

9.5.1.1. Pessoa Íísica: céduta de identidade (RG) ou documento equivatente que, por força de tei

vatidade para fins de identificação em todo o território nacionat;
, tenha

I
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9.5.1.2. Empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a cargo da Juntâ

Comerciat da respectiva sede;

9.5.1.3. Microempreendedor lndividuat - MEI: CertiÍicado da Condição de Microempreendedor lndividuat -

CCMEI;

9.5.1.4. Sociedade empresária, sociedade timitada unipessoat - SLU ou sociedade identiÍicada como
empresa individuaI de responsabitidade timitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contÍato
sociaI no Registro Púbtíco de Empresas Mercantis, a cargo da Junta ComerciaI da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
9.5.1.5. Sociedade empresária estrangeirâ: As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão

apresentar documentos equivatentes, na forma de rêgulamento emitido peto Poder Executivo Íederât,
conforme PaágraÍo Único do art.7o d a Lei 14.133t2021i

9.5.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit de Pessoas Jurídicas do locaI de

sua sede, acompanhada de documento comprobatóÍio de seus administradores;
9.5.1.7. Sociedade cooperativa: ata de Íundação e estatuto socia[, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Regístro Civitdas Pessoas Jurídícas da respectiva
sede;

9.5.1.8 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as âtterações ou da

consotidação respectiva.

9.5.2. Habititação fisca[, sociaI e trabalhista.

9.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionat de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.5.2.2. Prova de regutaridade Íiscal perante a Fazenda Nacionat, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente peta SecretaÍia dâ Receita FedeÍat do Brasit (RFB) e pela ProcuÍâdoria-Gerat da

Fazenda Nacionat (PGFN);

9.5.2.3. Prova de regulâridade com o Fundo de Garantia do Tempo de ServiÇo (FGTS);

9.5.2.4. Prova de inexistência dê débitos inadimptidos pêrante a Justiça do TÍabatho;
9.5.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicítio ou

sede do Íornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívetcom o obieto contratuaU

9.5.2.6. Prova de regutaridade com a Fazenda estadual e/ou municipal do domicítio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cu.io exercício contrata ou concorre;

9.5.2.7. Certidão Negativa de Distribuição (fatências e recuperações judiciais).

9.5.2.8. A ticitante deverá anexar documento retativo ao cumprimento do disposto no inciso )«Xlll, do art. 70,

da Constituição Federal e na Lei Federat no 9.854/1999.

9.5.3. Quatificação Econômico-Financeira

9.5.3.1. Certidão negativa de Íeitos sobre Íatência expedida peto distribuidor da sede da ticitante;

\
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9.5.3.2. Patrimônio tíquido mÍnimo equivatente a 1oyo (dêz por cento) do vator estimado da presente

contrataÇão, nos termos do § 40 do Art. 69 da Lei no 14.13312021.

9.5.4. Quatificação Técnica

9.5.4.1 . Dectaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições tocais
para o cumprimento das obrigações objeto da ticitaÇão;

9.5.4.1.1. A dectaração acima poderá ser substituÍda por dectaração Íormal assinada peto rêsponsável
técnico do ticitânte acerca do conhecimento pteno das condições e pecutiaridades da contrâtação.

9.5.4.2. Comprovação de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) responsávet (is)técnico(s) na entidade
profissionat competente da região a que estiverem vincutados.
9.5.4.3. A quatificaçáo técnica da ticitante deverá serdemonstrada mediante a comprovação da aptidão para

o desempenho de atlvidades pertinentes e compatíveis em carâcterísticas, quantidades e prazos com o

obieto desta ticitação, devendo a ticitante declarar a disponibitidade de pessoal técnico especializado e

comprovar a capacitação técnico - profissionat e técnico - operâcionaI por meio da apresentação de:

Quanto à disponibitidade de pessoat técnico especial,izado será exigido:

9.5.4.3.1 . Dectaraçáo format de disponibitidade de pessoattécnico especiatizado parc integrar a equipe que

executará os serviços objeto da ticitação, assinada pe[o rêprêsentante tegat da [icitante, devendo Íazer parte

da eq uipe:

r' 01 (um) proÍissional Íormado em engenhariâ Civit e/ou Arquitetura com experiência profissionat

comprovada em supervisão de serviços de natureza compatívet com o objeto ticitado, devidâmente
registrado no CREA e/ou CAU, devendo permanecer na obra em tempo integrat, durante todo o

período de execução dos serviços;

Qua nto à capacitação técn ico-profissiona [:

9.5.4.3.2. A câpacitação técnica do(s) proÍissionat (is) será (ão) âtestadâ(s) medlante a apresentação de

Certidão (ões) de Acervo Técnico - (CAT) expedida(s) peta entidade profissional competente da região onde

os serviços forâm exêcutâdos, que comprove(m) a execução de obra ou serviço de características

semethantes às parcelas de maior relevância e vator signiÍicativo do ob,êto deste Editat, em nome do(s)

responsável (is) técnico(s). O(s) proÍissionat (is) deverá (ão) comprovar a execução dos seguintes tipos de

serviços:

,/ Cimento asfál,tico CAP 50/70
,/ Estabil,ização Granutométrica de Sotos S/ Mistura de Materiais (S/Transp)

\
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,/ Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ (S/Transp)

9.5.4.3.2.1. A Certidão de Acervo Técnico - CAT será exigida dos seguintes proÍissionais, legalmente
habititados, os quais responderão como responsáveis técnicos pela execução da obra:

,/ Engenheiro Civit/Arquiteto, para comprovação da execução dos serviços.

9.5.4.3.2.1 .1. Os profissionais indicâdos peto ticitânte para Íins de comprovação da capacitação técnico-
proÍissional deverão participar da obra ou serviço objêto deste Editat, admitindo-se a substituição por
profissionais de experiência equivatente ou superior, desde que seja soticitada Íormatmente e aprovada pe[a

Íiscatização municipat.

9.5,4.3,2.1.2. Os responsáveis técnicos acima etencados deverão pertencer ao quadro permanente dâ

ticitante, na data prevista para assinatura do contrato.
9.5.4.3.2.1.3. Comprovação que o(s) responsávet(is) técnico(s), detento(es) do(s) atestado(s) acima,
pertence(m) ao quadro da empresa, através da apresentação de 01 (um) dos documentos retacionados a

seguir:

r' Para sócio, mediante a apresentação do contrato sociate aditivos,
r' Para direlor, mediante a apresentação dâ atâ de eleição e posse da atuat diretoria, devidamente

registrâdâ ,unto ao órgão competente.
y' Se o responsável técnico não Íor sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Sociât (CTPS) - devidamente assinada
ou Contrato de Prestação de Serviço em vigor cetebrado de acordo com a tegistação civit.

r' Dectaraçâo de compromisso de vincutação ÍutuÍa Íirmada por engenheiro civit ou outro devidamente
reconhecido pela entidade competênte, detentor do acervo técnico, inÍormando que o mesmo

assumirá a responsabilidade técnica dos serviços ticitados, caso a licitante se sagre vencedora do

certame.

Quanto à capacitação técnico-operacionat:

9.5.4.3.3. Capacitaçáo técnico-opêracionat da ticitante será comprovada mediante a apresentação de

atestado(s) em pape[ timbrado fornecido(s) por pessoa(s) iurídica(s) de direito púbtico ou privado

identiÍicâdo em nome dâ ticitante, acompanhado da Certidão de Acervo Técnico - CAT do proÍissionat

responsável técnico do servlço que detém a certidão, constando o endereço do contratante, ou ser

inÍormado peto ticitante de Íorma a permitir possívet ditigência, que comprove(m) a aptidão da [icitante para

o desempenho de âtividade pertinente e compatívet em características, quantidades e prazos com o obieto

do editat. A ticitante deverá comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abâixo descritos, os

quais se reÍerem às parcetas de maior rêlevância ê valor signiÍicativo da obra:

tffil§tffisrffiâ

/ Cimento asfáttico CAP 5o/7o, quantitativo mínimo de 10 T.
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,/ Estabitização Granutométrica de Sotos S/ Mistura de Materiais (S/Transp), quantitativo mínimo de

603 M'.
'/ Concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ (S/Transp), quantitativo mínimo de 74 y13.

10. ESTTMATIvAS Do vALoR DA coNTRAreçÃo

10.1. O custo estimado total da contratâçáo é de R$ 438.771,40 (quatrocentos ê trinta ô oito mit
setecentos ê sotônta e um reais e quarenta centavos), conÍorme custos unitários apostos no Projeto
Básico.

11.1. As despesas decorrentês da presente contratação correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento do Município de Cascavet/CE deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UNIDADE GESTOR.A PROGRAMA ELEMENTO DE DESPESA SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO

15.451.0052.1.034 - Pavimentação e

Recuperação de Vias, Logradouros.

4.4.90.51.00 - Obras e

instatações.
4.4.90.5'1.91

1500000000 - Recursos não

vincutados de impostos.

1700000000 - Outros convênios da

União.

1701000000 - Outros convênios do

Estado.

1706000000 - TransÍerência

especiatda União.

1720000000 - Transf. petróteo e

gás - FEP Lei9478197.

1750000000 - ctDE.

11.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação dâ Lei

Orçamentária respectiva e tiberação dos créditos correspondentes, mediante apostitamento.

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento
dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;
c) der causa à inexecução totaI do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentaÇão Íatsa ou prestar dectaração Íatsa durante â execução do contrato;
Í) praticar ato Íraudutento na execuçáo do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

q
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

12.2. Serão apLicadas ao contratado que incorrer nas inÍrações acima descritas as seguintes sanções:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que nâo se
justiÍicar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 20211;

ll) lmpêdimênto de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descÍitâs nas atíneas "b", "c" e "d"
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se iustificar a imposição de penatidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

lll) DeclaÍâçáo de inidoneidade para licitaÍ ê contratar, quândo praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "Í", "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "d", que
justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no 14.133, de 20211.

lV) Mutta:

(1) Moratória de 10lo (um por cento) por diâ de âtraso in,ustificado sobre o valor da parcela inadimptida, até o
timite de 20 (vinte) dias;
(2) Moratória de 0,07y0 (sete centésimos por cento) do vatortotat do contrato por dia de âtraso injustificado,
até o máximo de 2yo (dois por cento), peta inobservância do prazo Íixado para âpresêntação, suptementação
ou reposiçâo da garantia.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregutâr de suas ctáusutas, conÍorme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei

n. 14.133, de2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas atíneas do subitem 12.'1, de 5o/o do valor do
Contrato.
(4) Compensatória, parc a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de 1oo/o do
vator do Contrato.
(5) Para infração descrita na atínea "b" do subitem 12.1, a multa sêrá de 50lo do vator do Contrato.
(6) Para infraÇões descritas na atínea "d" do subitem 12.1, a multa será de syo do vâtor do Contrato.
(7) Para â inÍração descrita na atínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 2olo do valor do Contrato.

12.3. A apticação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese atguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133, de 2021J.

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser apticadas cumutativamente com a mutta (art.

156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021]..

12.4.1. Antes da apticação da mutta seráfacultada a dêfesa do interessado no prazo de 15 (quinzê)dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
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12.4.2, Se a mutta apticada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudiciatmente (art. 1 56, §8o, da Lei no 14.133, de 2021]..

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contâr da data do recêbimento da comunicação
enviada peta autoridade competente.

12.5. A apticação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta deÍesa ao ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei no 14.133, de 2021, para as penatidades de impedimento de licitar e contratar e de dectaração de

inidoneidade para [icitar ou contratar.

12.6. Na apticação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, dâ Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a grâvidade da infração cometida;
b) as pecutiaridâdes do caso concreto;
c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;
e) a imptantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas ê orientações dos

órgãos de controte.

12,7, Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras teis de

ticitações e contratos da Administração Púbtica que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo apurados e jutgados con,untamente, nos mesmos autos, observados o rito
procêdimentaI e autoridade competente definidos na reÍerída Lei (art. 159).

1 2.8. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsídêrada sempre que utilízada com abuso do

direito para facititar, encobrir ou dissimu[ar a prática dos atos itícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções apticadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com retação de coligação ou controte, de fato ou de direito, com o

Contratado, obsêrvados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e â obrigatoriedade de anátise
jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021],

12,9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apticação da

sanção, inÍormar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por eta apticadas, para fins de

pubticidade no Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro NacionaI de

Empresâs Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161, da Lêi no 14.133, de

2021)
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12.10. As sanções de impedimento de ticitar e contratar e dectârâção de inidonêidade para licitar ou

contrâtâr são pâssíveis de reabititação na Íorma do ârt. 163 dâ Lei no 14.133121.

12.1 1 . Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resuttantes de mutta administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, totaI ou parciatmente, com os

créditos dêvidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na Íorma dâ lnstrução
Normativa SEGES/ME no 26, de 1 3 de abrit de 2022.

í3. DAApRovAçÃo oo rrnuo oE REFERÊNoA

13.1. Este Termo de Referência Íoi etaborado peta Equipe dê Ptânejamento das Contratações Administrativa
e aprovada peta Secretaria de Obras do Município de Cascavet/CE visando atender as exigências legâis para

a abertura de processo ticitatório na modatidade Concorrênciâ na Íorma Etetrônica, objetivando a

contratação de êmprosa para execuçáo de pavimentação asfáttica da Av.: Henriquo RodÍiÉuos no
Distrito de Caponga oriundo da Emenda Partamentar no 202540.160002, através da S6crotaria de Obras
do Munlcípio de CascaveUoE, constando todas as condições necessárias e suficientes, Íicando proibido
por este termo exigir cláusutas ou condiçõês que comprometam, restriniam, ou Írustrem o caráter
competitivo e estabeteçam preÍerencias ou destinações em razão de naturalidade da contratada ou de
quâ[quer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especiÍicação, conforme disposto da Lei

FederaI no 14.133121, e suas atterações.

Cascavet/CE, 23 de janeiro de 2026.

Antônio vanir Otiveira Neto

Ordenador de pesas da a de Obras

a no 15.10. 1202s
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PROJ ETO BASICO

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação

asfáttica da Av.: Henrique Rodrigues no Distrito de Caponga oriundo da

Emenda Parlamentar no 202540460002, através da Secretaria de Obras do

Município de CascaveUCE.
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